
Neffeituka Mutticiime  de Pindantardiatwaaa 

Pindamonhangaba, 17  de 	Outubro 
	de 196 8 

LEI N2 1.020 de 17 de Outubro de 1968.  

Abre um crédito especial de NUL. 
5.000,00 - para aquisição de se. 
máforos 

Dr. Prancisco Romano de Oliveira, PrefeitoMunicipal 
de Pindamonhangaba, faz saber que a Oárara Municipal de Pindamonhangaba, 
DECRETA e ele PROMULGA a seguinte lei! 

Artigo 12 . Pica. aberto no Departamento de Pinanças da Prefeitura, um 
crédito espeoial de NCR$ 5400,00 (cinco mil cruzeiros, no-
vos), para aquisição de 2 (dois) semáforos para serem ins-
talados nos locais a que ae refere a Lei n2 628, de 30 de / 
Maio de 1962:.  

Artigo 22 . O crédito aberto pelo artigo anterior, será coberto com os 
recursos provenientes do excíaso de arr= adação já verifica-
do na execução orçamentáriaW 

Artigo 32 - gata lei entrara em vigor na data:.defua publicação revoga . 
lu as disposições em contrário 1  

Prefeitura Muni 	 7 dee 
Outubro de 1968. 

Prefeito unicipal 
Registrada e Publicada-no Departamento dos 	ocios 

Internos, em 17 de outubro de 1968 
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